
Prefeitura Municipal de Lavras do Sul 

CNPJ 88.201.298/0001-49 

CEP 97390-000 
Lavras do Sul/RS 

Fone:55 3282 1244 

 

Processo nº 753/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 558/2024 

 

CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATER/RS, PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL E SOCIAL, com base no Art. 75, 
XV, da Lei Federal 14.133/2021. 

 

DO OBJETO: 

A  presente licitação tem por objetivo a contratação da Associação Riograndense de Empreendimentos de 

Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER/RS para a prestação de serviço de Assistência Técnica e 

Extensão Rural e Social, na modalidade Dispensa de Licitação. 

DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
A empresa deverá apresentar os seguintes documentos, autenticados e dentro do prazo de validade: 
1) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus Administradores; 

2) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ) (esta comprovação é feita pela 
emissão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica pela Internet em 

consonância com a Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010.); 

3) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo do domicílio ou sede do licitante; 

4) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa Conjunta de Dívida 

Ativa da União e Débitos Previdenciários); 
5) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

6) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

7) Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
8) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei 12.440/2011; 
9) Declaração de que não foi declarada Inidônea para contratar com a Administração pública, em 

qualquer das suas esferas (modelo – Anexo II); 

10) Declaração de que não possui em seus quadros pessoa menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega pessoas menores de dezesseis anos (modelo – Anexo 
III). 

11) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (modelo - Anexo 
IV); 

12) Alvará de Localização e Funcionamento. 

OBS.: Todos os documentos referidos acima deverão ser apresentados em original ou por cópia 
autenticada por tabelião ou por funcionário do Município ou publicação em órgão da imprensa oficial: 

A documentação referente à habilitação poderá ser substituída por Registro Cadastral emitido por 

este ou qualquer outro município do Rio Grande do Sul, desde que esteja em conformidade com o 

disposto na Lei nº 14.133/2021 e dentro do prazo de validade. 

 
DA JUSTIFICATIVA: 

A contratação desta empresa para a prestação de serviço de assistência técnica e extensão 

rural e social pela contratada é destinado aos agricultores e agricultoras familiares, compreendendo o 

planejamento, a execução e a avaliação de atividades individuais e coletivas, com vistas ao 

desenvolvimento sustentável das unidades de Produção Familiar, contendo as ações descritas no Plano 

Anual de Trabalho, que desde já integra este instrumento, promovendo o desenvolvimento rural 

sustentável. 

DAS METAS FÍSICAS: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2010/in10052010.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2010/in10052010.htm


 
ITE
M 
Nº 

DESCRIÇÃO Und. Quant. 
Parcelas 

Valor Unitário VALOR TOTAL 
R$ 

01 Prestação de serviços de 
Assistência Técnica e 
Extensão Rural Social 

 

Mês 

12  

R$ 9.063,27 
R$ 108.759,24 

Total R$ 108.759,24 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Dispensa por justificativa conforme previsto no Artigo 75 inc XV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

1. Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramento para elaboração, 
acompanhamento, execução e avaliação do Plano Anual de Trabalho – PAT; 

2. Equipar as instalações físicas necessárias para a execução dos trabalhos descritos no Plano 

Anual de Trabalho – PAT devidamente aprovado pelo Conselho Municipal respectivo; 

3. Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à prestação dos serviços previstos 

no Plano Anual de Trabalho – PAT; 

4. Manter a atualização e capacitação técnica dos profissionais da CONTRATADA que 

atuam no município CONTRATANTE; 

5. Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos referentes ao Plano Anual de 

Trabalho 

– PAT no município contratante; 

6. Implementar os trabalhos de interesse do contratante e os que lhe couberem no PAT; 

7. Participar de reuniões quando solicitadas pelo contratante; 

8. Responsabilizar-se pela execução das Políticas Públicas Federais, Estaduais e do 

Município do  objeto contratado. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

1. Ceder a área física indispensável para o funcionamento em condições apropriadas, ou, se 

for o caso, locar uma área para este fim, assegurando o pagamento das taxas de água e luz 

correspondentes; 

2. Fornecer, quando necessário, o mobiliário conforme relação quantitativa e qualitativa 

previamente apresentada; 

3. Fornecer linha telefônica, quando necessário, para uso da EMATER/RS, individual ou 

compartilhada com outra entidade ou órgão; 

4. Assegurar a realização dos serviços de limpeza e higiene nas dependências físicas cedidas 

ou locadas, para a EMATER/RS; 

5. Pagar, no exercício de 2024, a importância mensal de R$ 3.021,09 (três mil e vinte e um 

reais e nove centavos) por quota; 

6. Custear os eventuais impostos, taxas, emolumentos e outros ônus que venham a recair sobre 

a localização e os serviços da EMATER/RS, durante a vigência deste Contrato; 

7. Permitir o acesso dos técnicos da contratada às áreas e locais onde serão prestados os 

serviços; 

8. Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministrados pela contratada; 

9. Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços; 

10. Proceder à avaliação dos serviços prestados e produzir relatório com os resultados obtidos; 

 

DAS PENALIDADES - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, constante do Edital e do Contrato, sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, 
resguardados os preceitos legais pertinentes e garantia a defesa prévia, poderá resultar na aplicação das 

seguintes sanções: 

 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com 

a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar; 



c) Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas 

seguintes hipóteses: 

1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2 - Dar causa à inexecução total do contrato; 

3 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

4 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

5 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

  

d) Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração Federal, 

Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes 

situações: 

1 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato. 

2 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

3 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

5 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

e) Na aplicação das sanções serão considerados: 

1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

2 - As peculiaridades do caso concreto; 

3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4 - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

Na aplicação das sanções previstas, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da sua intimação. 

A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererão a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta 

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

PRAZO PARA CONTRATO E EMPENHO: 

1) A Administração, no prazo de três (03) dias depois de efetivada e homologada a Dispensa de Licitação, 

convocará a Empresa para a assinatura do Contrato e posterior execução dos serviços mediante Empenho, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

2) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, desde que seja feito de forma 

motivada. 

 

 

DO  PAGAMENTO: 

 

O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços de Assistência Técnica e Extensão 

Rural Social prestados, o valor global anual de R$ 108.759,24 (cento e oito mil, setecentos cinquenta e 
nove reais e vinte e quatro centavos), correspondentes a 36 quotas relativas ao número de técnicos 

atualmente lotados no Escritório Municipal (atualmente 3 técnicos), a ser efetuado em 12 (doze) parcelas 

mensais de R$ 9.063,27 (nove mil e sessenta e três reais e vinte e sete centavos). 
 



DO PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

O serviço terá duração de 12 meses. 

 
DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO: 
O fiscal do contrato será o Secretário de Meio Rural e Fomento Econômico Sr. Ivo Alves Lopes matrícula nº 
2037 

 
DO FORO: 
Lavras do Sul - RS 

 

DOS ANEXOS: 

São anexos deste Edital: 
a) Minuta de contrato - Anexo I; 
b) Declaração de Inidoneidade - Anexo II; 
c) Declaração de que não emprega menor - Anexo III; 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas - Anexo IV. 

 

Lavras do Sul, 16 de dezembro de 2024. 
 

 

Sávio Johnston Prestes 

Prefeito Municipal 



Anexo I - Minuta de Contrato 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
CONTRATO Nº xx/2024, referente ao Processo nº 753/2024 Dispensa de Licitação Nº 558/2024. 

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAVRAS DO SUL E 

A ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

EXTENSÃO RURAL - EMATER/RS. 

 

Por este instrumento contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE LAVRAS DO SUL, entidade de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 88.201.298/0001-49, com sede na Rua Coronel Mesa, nº 373, na 
cidade de Lavras do Sul, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor Sávio Johnston Prestes, 

brasileiro, solteiro, Servidor Público Municipal, portador da identidade n° 1034057607, CPF nº 

487.828.580-04, residente e domiciliado em Lavras do Sul, sito na Rua Tiradentes, nº 291, a seguir 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE 

EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – EMATER/RS, 

associação com personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 89.161.475/0001-

73, com sede na Rua Botafogo, n.º 1051, Bairro Menino Deus, na cidade de Porto Alegre/RS, neste ato 
representada por seu Presidente Luciano Schwerz, portador da identidade n° 2095460032, SJS/DI/RS, CPF 

n° 013.936.910-48, residente e domiciliado na Rua Ivo Sprandel, 1192/casa 16 - Bairro Universitário, 

Sarandi/RS, CEP 99560-000, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 
Contrato, objetivando a implantação, no Município, dos serviços de assistência técnica e extensão rural e 

social ao público beneficiário a que se refere o inciso IV do Art. 187 da Constituição Federal de 1988, art. 

186 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, nas disposições da Lei Federal nº 8.171/91, no art. 10 
da Lei Estadual nº 14.245/2013 e no art. 10 do Decreto Estadual nº 51.565/2014, na modalidade de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/21, de acordo 

com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

O presente instrumento de Contrato tem por objeto a prestação de serviço de Assistência Técnica e 
Extensão Rural e Social (ATERS) continuada e não exclusiva pela CONTRATADA para a 

CONTRATANTE, destinado ao público beneficiário, compreendendo o diagnóstico, o planejamento, a 

execução e a avaliação de atividades individuais e coletivas, com vistas ao desenvolvimento sustentável 
das Unidades de Produção Familiar, conforme descrito no Plano Anual de Trabalho (PAT), elaborado 

pelas partes, que desde já integra este instrumento. 

 

Parágrafo único – Para o atendimento das famílias integrantes do público beneficiário, serão realizadas 
atividades de ATERS baseadas em processos participativos, através da organização, planejamento, avaliação 

e execução das atividades agrícolas (sistemas agrícolas e pecuários), das atividades não agrícolas e das 

relacionadas ao bem-estar social, com vistas à promoção da cidadania e organização rural, da educação em 
saúde, segurança e soberania alimentar, da geração de renda e de gestão ambiental.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
Os serviços de ATERS, de que trata o presente instrumento, deverão utilizar ferramentas e procedimentos 

de planejamento já estruturados e pactuados com representantes do público beneficiário, parceiros, 

Município e Conselhos locais, assim como deverão observar, sempre que existir no Município, as 
diretrizes do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural (PMDR).  

Parágrafo único - Com a finalidade de atender ao que está estabelecido na presente cláusula, a 

EMATER/RS manterá uma unidade operacional no Município e a este submeterá o Plano Anual de 

Trabalho (PAT) para apreciação e eventuais modificações acordadas pelas partes.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

I - São obrigações da CONTRATADA: 



a) Manter estrutura e equipamentos de trabalho para a execução dos serviços de ATERS no Município, 

contando com equipe Técnica para diagnóstico, planejamento, execução, acompanhamento e avaliação das 

atividades;  

b) Dispor de material técnico necessário à prestação dos serviços previstos no Plano Anual de Trabalho 

(PAT); 
c) Manter a atualização e a capacitação técnica dos profissionais da CONTRATADA que atuam no 

Município CONTRATANTE; 

d) Prestar suporte de gestão técnica, administrativa e de tecnologia da informação (TI) do respectivo 

Escritório Regional e do Escritório Central, ao Escritório Municipal da CONTRATADA, para 

acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos referentes ao PAT, no Município 
CONTRATANTE; 

e) Atender às famílias integrantes do público beneficiário com a realização de atividades de ATERS 

baseadas em processos participativos, através da organização, planejamento, avaliação e execução das 

atividades agrícolas (sistemas agrícolas e pecuários), das atividades não agrícolas e das relacionadas ao 
bem-estar social, com vistas à promoção da cidadania e organização rural, da educação em saúde, 

segurança e soberania alimentar, da geração de renda e de gestão ambiental, conforme previsto no PAT. 

f) Implementar, no âmbito do Município, ações de ATERS de interesse de ambas as partes, integrando 

Políticas Públicas Federais, Estaduais e Municipais do objeto contratado descritas no PAT; 

 

II - São obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) Ceder área física, própria ou locada, em condições apropriadas para a instalação e regular o 
funcionamento de um estabelecimento da CONTRATADA no Município, assegurando o pagamento das 

taxas de água e luz correspondentes; 

b) Fornecer mobiliário conforme relação quantitativa e qualitativa previamente apresentada e aprovada 

pelas partes. 
c) Fornecer linha telefônica e acesso à internet para uso da EMATER/RS; 

d) Designar, a critério da EMATER/RS, para realizar atividades de apoio administrativo à execução dos 

serviços objeto deste Contrato, um Assistente Administrativo, funcionário público municipal, com ônus e 

responsabilidade trabalhista e previdenciária do Município, ou remunerar com valor adicional equivalente 

a 50% (cinquenta por cento) do valor da quota estabelecida na alínea “f”, inciso II desta cláusula; 

e) Assegurar a realização dos serviços de limpeza e higiene nas dependências físicas cedidas ou locadas 

para a EMATER/RS; 

f) Pagar a importância mensal de R$ 3.021,09 (três mil e vinte e um reais e nove centavos) por quota;  

g) Custear os eventuais impostos, taxas, emolumentos e demais ônus que venham a recair sobre a 

localização e os serviços da EMATER/RS, durante a vigência deste Contrato;  

h) Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e locais onde serão prestados os serviços; 
i) Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministrados pela CONTRATADA; 

j) Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços;  

k) Proceder à avaliação dos serviços prestados e produzir relatório com os resultados obtidos. 

 

Parágrafo primeiro - O valor da parcela mensal devida pelo Município, de que trata a alínea “f”, do 
inciso II, é fixado em 3 (três) quotas. O número de quotas é obtido com base no dimensionamento da 

abrangência do serviço contratado, em função das metas/ações previstas no PAT. 

 
Parágrafo segundo - O dimensionamento do número de quotas estabelecido para a realização das 

atividades objeto do presente instrumento poderá, em comum acordo entre as partes, sofrer alterações, caso 

em que o valor da parcela devida pelo Município à EMATER/RS sofrerá a competente alteração, que 

será estabelecida através de Termo Aditivo ao Contrato, consideradas sempre as limitações de 
disponibilidade desta. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

Para a execução dos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural e Social a CONTRATADA deverá: 

 

a) empregar os recursos materiais, financeiros e humanos de seu sistema, para o atendimento dos serviços 
locais programados, complementados com as parcelas devidas pelo Município; 

b) organizar e operacionalizar os serviços necessários, através de seus técnicos, podendo atribuir tarefas 

complementares a entidades com as quais mantiver Contratos ou Acordos, a exemplo do Protocolo de 
Operacionalização Conjunta mantido com a ASCAR; 



c) contratar com terceiros, se necessário, serviços técnicos e administrativos complementares 

indispensáveis à execução deste Contrato.  

d) assumir a exclusiva responsabilidade dos serviços contratados com terceiros.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços de Assistência Técnica e 

Extensão Rural e Social pactuados o valor global anual de R$ 108.759,24 (cento e oito mil, setecentos 

e cinquenta e nove reais e vinte e quatro centavos), correspondente ao número de quotas definido 

pelas partes e indicado no parágrafo primeiro do inciso II, da Cláusula Terceira deste instrumento. 

O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais, conforme descrição abaixo: 

 

Item Descrição Un. Quant. 

Parcelas 

Valor 

Mensal 

Valor Total  

1 Serviços de 

Assistência 

Técnica e Extensão 

Rural Social 

Mês 12  R$ 

9.063,27 

R$108.759,24 

 

 

Parágrafo primeiro - O valor mensal acima referido será repassado à ASSOCIAÇÃO 

RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL - EMATER/RS, mediante autorização expressa do Município ao Banco do Estado do Rio 

Grande do Sul - BANRISUL, depositado automaticamente na conta nº 06.007242.0-2, Agência Central 

do BANRISUL, em favor da EMATER/RS, quando do primeiro repasse do mês subsequente ao vencido, 

pelo Estado, das parcelas de retorno do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). 

 

Parágrafo segundo - Fica o Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL autorizado, desde logo, 

pelo Município, a adotar o procedimento estipulado nesta cláusula. 
 

Parágrafo terceiro - O valor da contribuição mensal de que trata a alínea "f" do inciso II da Cláusula 

Terceira, que foi objeto da proposta apresentada através do Ofício GP nº 027/2024, de 22/02/2024, será 
fixado no início de cada exercício civil, através da atualização monetária, tendo como base a variação do 

IPCA, ocorrida no ano civil anterior, e aplicado a partir do primeiro dia de abril do respectivo exercício, 

podendo ser efetuado por apostilamento nos termos do inciso I do artigo 136 da Lei n° 14.133/21. 

 
Parágrafo quarto - A fatura/aviso de empenho deverá ser emitida até o último dia útil do mês 

subsequente ao da prestação do serviço. 

 
Parágrafo quinto - Durante a vigência do presente Contrato, o Município obriga-se a consignar, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, os recursos necessários para cobrir as despesas das 

quais trata o presente instrumento. 
 

Parágrafo sexto – Em caso de mora no pagamento a que se refere à alínea “f” do inciso II da Cláusula 

Terceira, o valor deverá ser corrigido monetariamente, com base na variação do IPCA, até a data do 

efetivo pagamento, e incidirá multa de 2% (dois por cento) bem como juros moratórios de 1% ao mês, pro-
rata-tempore. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS CONTRATUAIS 

As despesas decorrentes das obrigações trabalhistas relativas à prestação dos serviços de Assistência 
Técnica e Extensão Rural e Social, objeto do instrumento ora ajustado, assim como os serviços contratados 

com terceiros serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 



A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços serão de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATANTE.  

Parágrafo único - Quaisquer irregularidades constatadas pela fiscalização, inerentes ao objeto do 

Contrato, deverão ser comunicadas imediatamente de forma protocolar, fixando prazo para a sua 

regularização por parte da CONTRATADA sem ônus para o Município. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a concordância das partes, cabendo modificar, adicionar, 

retificar ou excluir termos deste instrumento, desde que em consonância com os objetivos estabelecidos, 
mediante termo aditivo competente e de conformidade com a legislação vigente. 

Parágrafo único - As alterações do contrato dar-se-ão nos termos do art. 124, seus incisos e parágrafos, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

O período de vigência deste Contrato para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, tendo início 
no primeiro dia do mês subsequente à assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, por meio de termo aditivo conforme previsto no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21, 

assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. 
 

Parágrafo único - Ao término da execução de cada PAT, a EMATER/RS prestará contas ao Município, 

via relatório anual circunstanciado, das atividades desenvolvidas na execução do Contrato, com prévia 
apreciação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu equivalente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA prestará os serviços na forma de consultoria e orientação técnica e, sendo assim, não 

poderá ser responsabilizada por prejuízos econômicos ou patrimoniais dos quais o público beneficiário 
possa ser vítima, dada a impossibilidade de previsão dos riscos das atividades agrícolas. 

Parágrafo único - A CONTRATADA fica isenta de responsabilidade também nos casos de negativa de 

financiamento agropecuário pelos agentes financeiros, sejam quais forem os motivos que deram causa a 

esta.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

As seguintes sanções poderão ser aplicadas à CONTRATADA em caso de descumprimento do presente 

Contrato, conforme o caso:  

a) advertência; 

b) multa de 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) do valor contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar com o Município por período não superior a 3 (três) anos; 

Parágrafo primeiro - As sanções serão aplicadas após obedecidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo segundo - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

Parágrafo terceiro - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 

CONTRATADA tiver direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 



Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito com prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, ou por qualquer das partes, caso ocorra descumprimento de 

cláusula ou condição na execução do presente Contrato.  

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato nos termos previstos nos 

arts. 137, 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/21, da forma prenunciada no item anterior. 

Parágrafo segundo - No caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 
dos prejuízos regulamentares comprovados.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Proteção De Dados Pessoais 

As partes se comprometem a adotar medidas de proteção de dados pessoais cujo tratamento lhe 

corresponder na execução do presente ajuste, cumprindo as respectivas obrigações que lhe sejam impostas 
pela Lei nº 13.709/2018 e demais normativas aplicáveis à matéria, ficando vedado transferir, compartilhar, 

comunicar ou facultar o acesso, no todo ou em parte, dos dados pessoais para quaisquer terceiros não 

relacionados com o objeto deste instrumento, exceto quando de forma anonimizada e após tiver sido 

expressamente justificado e autorizado. 
 

Parágrafo único - A parte que der causa, responderá civil e criminalmente por toda e qualquer 

divulgação, revelação, transmissão e/ou utilização por escrito, verbal ou por meio eletrônico, no todo 
ou em parte, da informação/imagem/dado protegido a que tenha acesso em razão do presente ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Das Práticas Anticorrupção 

 

As partes se comprometem a observar plenamente a Lei nº 12.846/13 (“Lei Anticorrupção”), regulamentada 

pelo Decreto Federal nº 11.129/2015, e demais normativas aplicáveis, estando expressamente vedado a 
qualquer das partes oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras, benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, sob as penas da lei de qualquer país, seja de forma direta ou 
indireta, no que se refere ao objeto deste ajuste ou de outra forma que não relacionada a ele, devendo 

garantir ainda que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, esgotada a via administrativa, fica eleito 

o Foro Central da Comarca de Lavras do Sul/RS, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para discutir questões decorrentes da execução do Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo nominadas. 

          Lavras do Sul/RS, __ de __________ de 2024. 

 

 

 

Sávio Johnston Prestes 

Prefeito Municipal de Lavras do Sul 

CONTRATANTE 
 

 

Luciano Schwerz 

Presidente da Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão 

Rural - EMATER/RS 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 



1.__________________________         2.__________________________ 

Nome:           Nome: 

CPF:                                                 CPF: 

CI:                                                    CI: 

 

 

 

 

 

  



ANEXO II 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 558/2024 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A empresa , através de seu representante legal, Sr.(a) 

 , CPF  (cargo na empresa: diretor 

ou sócio-gerente) DECLARA, para fins de direito, na qualidade de proponente da licitação instaurada 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, Processo 204/2024 – Dispensa de 

Licitação 558/2024, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO em 

qualquer de suas esferas. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 
 

 

 

 , ______de_______________de 2024. 

 

 

 

Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa. 

 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou como original, para que se 

proceda a autenticação) 

  



ANEXO III 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 558/2024 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
 

A empresa , através de seu representante legal, Sr. 
 , CPF  (cargo na empresa: diretor, 

sócio-gerente, etc) DECLARA, para fins de direito, na qualidade de proponente da licitação 

instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, na modalidade de Dispensa de 

Licitação 558/2024, que não possui em seus quadros pessoa menor de 18 anos, em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, de acordo com o Art. 7º, XXXIII da Constituição Federal. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 
 

 

 

 de de 2024. 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa. 

 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou como original, para que se 

proceda a autenticação) 

  



ANEXO IV 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 558/2024 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
 

A empresa , através de seu representante legal, Sr. 
 , CPF  (cargo na empresa: diretor, 

sócio-gerente, etc) DECLARA, para fins de direito, na qualidade de proponente da licitação 

instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, na modalidade de Dispensa de 

Licitação 558/2024, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 
 

 

 

 de de 2024. 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa. 

 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou como original, para que se 

proceda a autenticação) 



Prefeitura Municipal de Lavras do Sul 
Estado do Rio Grande do Sul 

Rua Cel. Meza, 373 - Centro - Cx. Postal n.º 05 - Lavras do Sul 

CEP: 97390- 000 

Fone: 55 3282 -1244 - 55 3282 -1267 
E-mail: comliclavrasdosul@gmail.com 

 
 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 

 

De acordo com os documentos aqui constantes, HOMOLOGO o presente Processo nº 

753/2024, Dispensa de Licitação nº 558/2024, e ADJUDICO o objeto para a empresa 

ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATER/RS – CNPJ 89.161.475/0001-73, pelo 

valor total  de R$ 108.759,24 (cento e oito mil, setecentos e cinquenta e nove reais e 

vinte quatro centavos).  

 

 

Lavras do Sul, 20 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Sávio Johnston Prestes 

Prefeito Municipal 

mailto:comliclavrasdosul@gmail.com
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